
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  

 

 

REQUERIMENTO Nº                 DE 2019 

(Da Sra. Lídice da Mata)  

 

 
Requer inclusão de convidados 

no Seminário Internacional proposto 
por meio do requerimento nº 60/2019  

 
 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24, III e 

art. 255 do Regimento Interno da Câmara, ouvido o plenário, que sejam 

incluídos os convidados abaixo indicados, na realização de Seminário 

Internacional sobre Sistemas de Cuidados para Pessoas Idosas, aprovado por 

meio do requerimento nº 60/2019:  

 

1. Socorro Gross – representante da 

Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial 

da Saúde (OPAS/OMS) no Brasil; 

2. Carlos Henrique Fialho Mussi – Diretor 

do Escritório da Cepal em Brasília; 

3. Karinna Batthyany - Profesora 

agregada da Facultad de Ciencias de Sociales, Universidad de 

la República (Uruguay); 

4.  Sol Scavino Solari – Pesquisadora da 

Universidad de la República de Uruguay. 

5. Marina Arismendi – Ministra de 

Desarollo Social de la Republica (Uruguay); 

6. Adriana Rovira – Diretora del Instituto 

de las Personas Mayores de la Republica (Uruguay).  



 

JUSTIFICATIVA 

 

O Seminário Internacional, proposto por meio do requerimento 

nº 60 /2019, já aprovado, visa a debater os desafios e as potencialidades das 

temáticas de Sistemas de Cuidado para Pessoas Idosas, considerando-se que 

essas temáticas são elementos essenciais para a consecução e o respeito aos 

direitos humanos da pessoa idosa.  

Neste sentido, com o intuito de ampliar os debates, proponho a 

inclusão dos seguintes palestrantes:  

1. Socorro Gross – representante da Organização Pan-

Americana da Saúde/Organização Mundial da Saúde 

(OPAS/OMS) no Brasil; 

2. Carlos Henrique Fialho Mussi – Diretor 

do Escritório da Cepal em Brasília; 

3. Karinna Batthyany - Profesora 

agregada da Facultad de Ciencias de Sociales, Universidad de 

la República (Uruguay); 

4.  Sol Scavino Solari – Pesquisadora da 

Universidad de la República de Uruguay. 

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres Colegas na 

aprovação do presente requerimento.  

 

 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 2019 

 

 

 

 

Deputada Lídice da Mata 

(PSB-BA) 


